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Prefácio de  

Nosso CEO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Clear Channel está comprometida com a 

ética nos negócios, integridade, nossa 

abordagem aos direitos dos funcionários, 

segurança da informação, saúde e segurança 

no trabalho e a proteção do meio Ambiente. 

 

O Código de Conduta do Fornecedor da Clear Channel reflete 

nossos Valores internos da Clear Channel e, especialmente, nosso 

Valor de Equidade. Como um parceiro de negócios confiável, 

também esperamos que sua empresa opere de acordo com os 

princípios deste Código de Conduta do Fornecedor em relação a 

qualquer trabalho que você realize com a Clear Channel ou em 

nosso nome, onde quer que você opere no mundo..

 

Juntos podemos fazer a diferença. 
 
Obrigado por se juntar a nós neste 
compromisso. 

 

William Eccleshare 

 
Chairman and CEO 
Clear Channel International 
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Nossos 
Valores 

A Clear Channel International, seus 
negócios e empresas afiliadas (“Clear 
Channel”) está comprometida com uma 
conduta ética e responsável em todas as 
suas operações e espera o mesmo 
comprometimento de todos os seus 
fornecedores. 

Nossos valores de liberdade, 
flexibilidade, cumprimento de promessas, 
visão de futuro, rapidez e equidade, 
formam o código que nós seguimos como 
uma organização internacional. 

Nosso valor Equidade inclui nossos 
princípios de listados no Anexo Um 
(Princípios de Equidade) que 
demonstram como nos esforçamos para 
nos comportar eticamente como 
empresa, empregador e parceiro de 
negócios. 

Sobre este 
código 

Este Código de Conduta do Fornecedor 
(este “Código”) complementa os termos e 
condições contratuais em seu contrato 
conosco (seu “Contrato”). Está dividido em 
títulos que acompanham os Princípios de 
Equidade da Clear Channel. 

Este Código é baseado no direito 
internacional, padrões éticos reconhecidos, 
princípios de negócios responsáveis e 
melhores práticas. Este Código não é um 
substituto, nem deve ser considerado como 
uma substituição, das leis e regulamentos 
locais aplicáveis. 

A Clear Channel reserva-se o direito de 
cancelar pedidos pendentes, suspender 
pedidos futuros e / ou rescindir seu contrato 
com fornecedores em caso de violação de 
quaisquer leis e regulamentos aplicáveis, 
estejam ou não incluídos neste Código. 

 

 

Seu Compromisso com 
os Princípios de 
Equidade neste Código 
 
 
Nós esperamos que você: 

 
Comprometa-se a cumprir 
este Código onde ele se 
aplica ao seu contrato com 
a Clear Channel;

Mantenha sua cadeia de 
suprimentos nos mesmos 
padrões ou equivalentes 
expressos neste Código; 

Onde os padrões da 
indústria local forem mais 
elevados do que os 
requisitos legais 
aplicáveis, atenda aos 
padrões mais elevados. 
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Dealing 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Um parceiro de negócios 
responsável e ético 
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Seu Compromisso 
 
Você irá, em suas negociações com ou em 
nome da Clear Channel: 
 

TOLERÂNCIA ZERO EM SUBORNOS 

• abster-se de oferecer ou solicitar, direta ou indiretamente, 
benefícios de qualquer tipo (incluindo presentes, favores ou 
qualquer outra vantagem ou "coisa de valor"), ou 
pagamentos em dinheiro para induzir o destinatário ou 
qualquer outra pessoa a agir indevidamente no desempenho 
de seus funções, ou para recompensá-los por agir 
indevidamente para obter um ganho pessoal ou uma 
vantagem comercial em nome da Clear Channel que poderia 
infringir a legislação de suborno e corrupção ou de outra 
forma trazer a Clear Channel em descrédito ou sob pena; 

• garantir que presentes, hospedagens, entretenimento, 
doações e patrocínio que possam ser recebidos ou 
oferecidos por funcionários da Clear Channel estejam 
sujeitos a controles anticorrupção adequados; 

• garantir que os presentes ou hospitalidade oferecidos dentro 
de limites razoáveis sejam transparentes e detectáveis (por 
exemplo, enviado para o local de trabalho do destinatário e 
não para a residência pessoal); 

• treinar e equipar adequadamente todos os seus 
funcionários, agentes e contratados para combater os riscos 
de suborno e corrupção em nossa indústria; 

• abster-se de fornecer quaisquer incentivos pessoais a 
funcionários públicos no curso de seus negócios ou de outra 
forma, garantindo que as negociações com funcionários 
públicos sejam transparentes, justas e devidamente 
registradas; e 

• notifique-nos se você suspeitar que suborno ou corrupção 
ocorreu ou pode ocorrer em uma transação envolvendo a 
Clear Channel. 

O TOM VEM DO TOPO 

• Demonstre seu compromisso com o trabalho ético através 
de visível suporte da liderança, canais de denúncia seguros, 
política, procedimentos e treinamentos;  

• ter, manter e divulgar adequadamente procedimentos de 
denúncia para seus funcionários para expressar qualquer 
preocupação, ou para relatar ou condenar qualquer violação 
da legislação de crime econômico, sem medo de represálias 
e de acordo com as leis aplicáveis; e 

• divulgar por escrito qualquer conflito de interesses direto ou 
indireto (interesse pessoal, profissional, financeiro ou outro), 
incluindo diretoria, comissões e participações ou um 
relacionamento pessoal próximo1, que poderia interferir de 
alguma forma em seu envolvimento com o Clear Channel ou 
criar aparência de um conflito de interesses; 

PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA PREVENIR CRIME 
ECONÔMICO 

• desenvolver procedimentos adequados para prevenir 
suborno, corrupção, roubo, fraude, evasão fiscal, lavagem 
de dinheiro ou uso de informações privilegiadas; 

• cumprir nossos princípios fiscais e garantir que seus 
compromissos fiscais estejam de acordo com a legislação 
aplicável, implementar boa governança fiscal e representar 
com precisão o valor das transações com a Clear Channel; 
e 

• manter todas as autorizações e aprovações atuais 
necessárias, incluindo certificados ativos (e não vencidos) 
para cumprir seus compromissos com a Clear Channel de 
acordo com a lei. 

RELACIONAMENTO JUSTO COM TERCEIROS 

• conduzir a devida diligência em terceiros agindo em nome da 
Clear Channel, proporcional ao risco que representam, e 
respeitar as regras de sanções em vigor; 

• instruir terceiros que já tenham sido condenados por um 
Crime Econômico ou que possam prejudicar a reputação da 
Clear Channel a agir em nome da Clear Channel apenas 
com a aprovação prévia por escrito da Clear Channel; 

• • gerenciar relacionamentos para minimizar e monitorar o 
risco de Crime Econômico; 

• • garantir que terceiros que você instruir em nome da Clear 
Channel tenham concordado com os Valores deste Código; 
e 

• • manter relacionamentos que não violem as leis de crime 
econômico, concorrência ou antitruste. 

LIVROS E REGISTROS CONFIÁVEIS 

• promover responsabilidade, transparência e 
confidencialidade comercial por meio de seus sistemas e 
manutenção de registros; 

• divulgar taxas, comissões e acordos de descontos que você 
tem com a Clear Channel conforme exigido por lei; 

• fornecer à Clear Channel informações transparentes sobre a 
estrutura de propriedade econômica e financeira e as 
circunstâncias de seu negócio para nos ajudar a cumprir 
nossas obrigações de diligência devida; e 

• manter registros de contratos com agências de publicidade 
e anunciantes firmados em nome da Clear Channel. 

COMPETIÇÃO JUSTA 

• agir de forma competitiva de acordo com as leis de 
concorrência aplicáveis, onde quer que você faça negócios; 

• • abster-se de realizar qualquer comportamento abusivo ou 
ilegal, ou a exploração de qualquer cliente ou fornecedor de 
forma que possa restringir a concorrência ilegalmente nos 
termos da legislação aplicável; 

• proteger as informações confidenciais ou proprietárias da 
Clear Channel (incluindo informações comerciais e 
estrategicamente sensíveis que não são públicas) às quais 
você tem acesso, de concorrentes e outros terceiros, e se 
abster de compartilhar as informações confidenciais da Clear 
Channel ou de seus concorrentes ou de explorar nosso 
relacionamento para obter uma vantagem competitiva 
injusta; 

• informar a Clear Channel sobre qualquer vazamento de suas 
informações que você acredite não ser autorizado pela Clear 
Channel; e 

• respeitar os direitos de propriedade intelectual da Clear 
Channel, incluindo suas invenções, inovações, 
desenvolvimentos, conceitos, segredos comerciais, 
patentes, direitos autorais e marcas registradas, abstendo-
se de reproduzir imagens de móveis de rua e / ou marcas 
registradas da Clear Channel em qualquer meio sem o 
consentimento prévio por escrito de Clear Channel. 

1 Relacionamentos pessoais próximos incluem (por exemplo) aqueles com seu 
cônjuge ou parceiro, filhos, pais, irmãos, sogros ou outros parentes próximos e 
amigos e colegas de trabalho existentes ou históricos (incluindo negócios 
parceiros, empresas ou instituições de caridade). 
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Reporting 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transações 
transparentes, 
honestas & responsáveis. 
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MANTENHA DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COMPLETAS E PRECISA 

• cumprir seus compromissos de relatórios financeiros de acordo com a lei 
aplicável e os padrões internacionais; 

• manter as contas gerenciais e relatórios financeiros que apresentem de 
maneira justa a situação financeira e os resultados da Companhia em 
todos os aspectos relevantes, que não contenham quaisquer declarações 
falsas ou omissões e que possam ser consideradas enganosas; e 

• garantir que suas obrigações fiscais sejam cumpridas de acordo com a 
(s) jurisdição (ões) em que você opera e que o verdadeiro estado de seus 
assuntos fiscais seja revelado a nós, caso necessário. 

REVISÃO APROPRIADA E ADEQUADA DOS DEVERES FINANCEIROS 

• garantir a segregação de funções suficiente para todas as tarefas-chave, 
com análise e aprovação da administração adequadas. 

CONTROLES E PROCEDIMENTOS INTERNOS EFICAZES PARA 
RELATÓRIOS FINANCEIROS 

• implementar, avaliar e monitorar o escopo e a eficácia operacional do 
ambiente de controle em relação aos relatórios financeiros e processos 
de registros. 

CONFORMIDADE COM LEIS LOCAIS E INTERNACIONAIS E POLÍTICAS 
DA EMPRESA 

• cumprir todas as leis, regulamentações e políticas aplicáveis relacionadas 
a controles financeiros. 

MANTENHA A DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE 

• registrar informações e reter evidências para apoiar a operação dos 
controles e a existência dos números em seus registros financeiros. 

RESPONSABILIDADE DA GESTÃO 

• garantir que sua alta administração assuma a responsabilidade e ateste 
a eficácia de seus controles e a precisão de seus números.  
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Processing 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Protegendo 
a informação 
que usamos. 
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When dealing with personal data on Clear Channel’s behalf 
(“Clear Channel Personal Data”): 

ADEQUATE, RELEVANT, ACCURATE AND NECESSARY 
PERSONAL DATA 

• ensure you do not collect excessive Clear Channel 
Personal Data; and 

• ensure Clear Channel Personal Data collected is 
adequate and relevant for the intended purposes, 
accurate and up to date. 

• only process sensitive Clear Channel Personal Data in 
limited circumstances, with our explicit written consent; 
where it is needed in relation to legal claims or legitimate 
regulatory requirements; or where we have already made 
the information public. 

LAWFULNLNESSESS, TRANSPARENCY AND RESPECT 
FOR DATA SUBJECT RIGHTS 

• ensure Clear Channel Personal Data is processed 
lawfully and only for the purposes required to fulfil our 
mutual contractual obligations; or to pursue Clear 
Channel’s legitimate interests 2 ; 

• make available to Clear Channel a Privacy Notice which 
clarifies how Clear Channel Personal Data is processed, 
or otherwise as a non-EU based business provide 
adequate safeguards for GDPR-equivalent levels of 
protection; and 

• assist Clear Channel with fulfilling Data Subject requests 
relating to Clear Channel Personal Data you hold. 

USE PERSONAL DATA FOR LIMITED PURPOSES 

• • only process Clear Channel Personal Data for specified, 
explicit and legitimate purposes; and 

• • not sell, rent, or lease Clear Channel Personal Data.  

STORE PERSONAL DATA FOR ONLY AS LONG AS 
NECESSARY 

• • return or destroy Clear Channel Personal Data when no 
longer required for the purposes for which they are held, 
considering the amount, nature and sensitivity of that 
Clear Channel Personal Data and the potential risk of 
harm from its unauthorised use or disclosure;  

• • anonymise or pseudonymise Clear Channel Personal 
Data where possible and appropriate (for example by 
aggregating Personal Data collected for statistical or 
research reasons). 

PROTECT PERSONAL DATA IN TRANSFER 

• • only share Clear Channel Personal Data in accordance 
with your agreement with us;  

• • only transfer Clear Channel Personal Data cross border 
(in connection with your legitimate business interests or 
for legal reasons) to those jurisdictions considered to 
have an adequate level of protection in relation to 
Personal Data by the country in which you operate. If 
there is no adequate level of protection, ensure such 
transfers take place only under an agreement ensuring 
appropriate and suitable safeguards and with our 

consent; and  

• in no other circumstances transfer Clear Channel 
Personal Data to any other party without our explicit 
written consent. 

ADEQUATELY SECURED 

• respect the confidentiality, integrity and security of Clear 
Channel Personal Data; and 

• have in place appropriate physical, technical, security and 
organisational measures to protect the security of Clear 
Channel Personal Data to: 

- maintain its integrity and confidentiality; 

- protect it from unauthorised access, improper use or 
disclosure, unauthorised modification and unlawful destruction 
or loss. 

2 Where those interests are not overridden because the 
processing prejudices the interests or fundamental rights and 
freedoms of the individual concerned. 

3 For example, for European businesses, adequacy 
determined by the European Commission, and under standard 
contractual terms adopted by the European Commission. 

 


